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PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA MUNICIPAL  

 
 
 1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE  
 
 
• NOME: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOSSA SENHORADO PARI  
• CNPJ: 05.245.390/0001-83  
• ENDEREÇO: RUA HANNEMANN 234  
• CEP: 03031-040  
• CNES: 2091399  
 
2 - REPRESENTANTE LEGAL:  
 
 
• NOME: ANA CECILIA DA SILVA SANT0S  
• CARGO QUE OCUPA: DIRETORA PRESIDENTE  
 
 
3   OBJETO 
 
3.1 Definição do objeto:  
 
Utilização do recurso financeiro, emenda Municipal da parlamentar Vereadora Janaina Paschoal, para 
apoio à manutenção de unidades de saúde (incremento MAC), destinada a Associação Beneficente de 
Assistência Social Nossa Senhora do Pari para auxiliar na aquisição de equipamentos médico hospitalar, 
conforme quadro II, no prazo de 12 meses, até o limite do valor total da emenda no montante de R$ 
164.000,00 (Cento sessenta quatro mil reais), conforme Quadro I.  
 
 
Quadro I – Emenda Municipal destinada a Associação Beneficente de Assist. Social Nsra do Pari. 
 
 

PROCESSO VALOR 
6010.2025/0001492-2 R$ 164.000,00 

 
 
3.2 Detalhamento do Objeto:  
 
O recurso será utilizado para aquisição equipamentos médico-hospitalares R$ 164.000,00 (Cento 
sessenta quatro mil reais). 
 
 
 

certificação
Lápis
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Quadro II – Detalhamento 

 

PRODUTO VALOR UNITARIO QUANTIDADE VALOR TOTAL 

PERFURADOR ÓSSEO R$ 44.218,19 04 R$ 176.872,76 

TOTAL  R$ 176.872,76  

OBS.O valor excedido de R$ 12.872,76 (Doze mil oitocentos setenta dois reais setena seis centavos) será dado de 
contrapartida pela instituição. 
 
 
4 META A SER ATINGIDA  
 
Melhoria na qualidade do atendimento ao paciente SUS. 
 
4.1 DEFINIÇÃO DA META  
 
Melhoria na qualidade do atendimento ao paciente SUS 
 
5- AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO  
 
Apresentação de notas fiscais com as descrições dos produtos solicitados no quadro II, cotação de 
preço, relatório fotográfico do equipamento em uso na entidade e relatório patrimonial, relatório 
semestral de cirurgias realizas, e comprovante da contrapartida da entidade. 
 
 
6 - VIGÊNCIA  
 
A presente Programação deverá ser executada no período de 12 meses, tendo por termo inicial a data de 
recebimento do recurso, podendo ser prorrogado, se devidamente justificado, por igual período até a data 
limite do convênio SUS vigente. 
 
 
 

São Paulo, 24 de junho de 2025 
 
 
 
 

Associação Beneficente de Assistência Social Nossa Senhora do Pari 
Ana Cecilia da Silva Santo 

Diretora Presidente  
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